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PORTARIA Nº 156/2022 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Manter a representação da FURG junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS), instituída pela Portaria nº 3397/2018, de 12 de novembro de 2018, e 
alterada pela Portaria n° 1835/2021, de 3 de setembro de 2021, conforme segue: 
 
- LETICIA JERONIMO PEREIRA (titular); e 
- CELIA RODRIGUES GOMES (suplente). 
 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Em 18 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Danilo Giroldo 
Reitor 


